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ATA SEI
353ª ATA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREVILLE

 
Aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, através de
vídeo conferência, reuniram-se em sessão ordinária, o Conselho Administrativo do Ipreville. Estiveram
presentes os membros do Conselho Administrativo: Clarice Maria Vieira (Presidente do Conselho
Administrativo), Guilherme Machado Casali (Presidente do Ipreville), Jane Acacia Becker (Presidente
do SINSEJ), Gustavo Polidoro, Sahmara Liz Botemberger, e Viviane Czarnobay, Leonor Maria
Trisotto, e Roberta Sellmer Pereira, na qualidade de suplentes, na ocasião fazendo jus ao exercício do
voto. Também presente, Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral (Gerente Financeira). Os conselheiros
Douglas Calheiros Machado e Luiz Cláudio Gubert justificaram suas ausências. A presidente do conselho
Clarice Maria Vieira, cumprimentou os presentes, dando prosseguimento, leu à ordem do dia; 1) Leitura,
discussão e aprovação da ordem do dia; 2) Apresentação dos Balancetes – Janeiro/2023 e Fevereiro/2023.
A Gerente Financeira iniciou a apresentação da prestação de contas referente aos primeiros dois meses do
presente ano, expondo as diversas receitas do instituto, as contribuições previdenciárias, os parcelamentos
das contribuições e dos déficits atuariais, os imóveis, os investimentos e a rentabilidade mensal. Ademais,
expôs os índices econômicos, as despesas liquidadas, o resultado previdenciário e o patrimônio. Após
discussão e deliberação, o Conselho Administrativo aprovou por unanimidade os Balancetes de
Janeiro/2023 e Fevereiro/2023; 3) Informes Gerais: a) Audiência Pública – o Presidente do Ipreville, Sr.
Guilherme Casali reforçou o convite para a presença dos conselheiros na Câmara de Vereadores, as 14h00
horas, com a finalidade de expor a prestação de contas do Ano 2022 com a apresentação do Relatório de
Governança Corporativa 2022, Política de Investimentos e Avaliação Atuarial. Posteriormente, a
Conselheira Viviane propôs que a realização das audiências públicas fosse noturna (19h00), possibilitando
a participação de mais servidores. O Sr. Guilherme esclareceu que o horário atual possibilita a realização
do evento na Câmara de Vereadores, trazendo uma relação de integração com os vereadores. No mais,
afirmou que o Ipreville sempre estará aberto a sugestões para melhorias. b) Atualização da situação dos
Imóveis – Guilherme informa que estão sendo feitos novos estudos para que tenhamos sucesso na venda
dos imóveis. A Conselheira Viviane questiona sobre a retirada dos tanques no terreno da Usina de Asfalto,
sendo-lhe respondido que neste momento seria inviável, visto que traria gastos à instituição. Por fim,
informou ainda que estaremos realizando novas avaliações dos imóveis.  c) Auditoria dos Balanços - A
Gerente Financeira informou sobre o inicio do processo de auditoria dos balanços dos anos de 2021 e
2022, com a empresa Bazzaneze Auditores Independentes que deverá desenvolver a análise neste mês e
apresentar aos conselhos nas próximas reuniões; d) Eleições dos Conselhos - Por fim, o Conselho
Administrativo debateu em relação às eleições dos conselhos, sobre sua divulgação e seus procedimentos,
sugerindo à Comissão Eleitoral que formulasse cartazes com a foto dos candidatos para divulgar as datas e
links das eleições. e) A Conselheira Viviane sugeriu a troca do turno de realização das reuniões ordinárias
do Conselho Administrativo, de matutino para vespertino. O Presidente propôs que fosse apresentada a
idéia a todos os conselheiros via WhatsApp, para que possa ser decidido de forma conjunta. Sem mais, eu,
João Augusto Sgrott, estagiário administrativo, redigi a presente ata, que foi lida e aprovada, pelos
conselheiros:
 
Membros presentes:
CONSELHO ADMINISTRATIVO
Clarice Maria Vieira – Presidente do Conselho Administrativo
Guilherme Machado Casali  – Presidente do Ipreville
Gustavo Polidoro – Vice Presidente
Sahmara Liz Botemberger – Secretária
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Jane Acacia Becker – Presidente da SINSEJ
Leonor Maria Trisotto – Suplente
Roberta Sellmer Pereira – Suplente
Viviane Czarnobay – Suplente
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